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Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilom-
bolas, não havendo prioridade entre estes; (Anexar documentação probatória)
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; (Anexar documentação probatória)
III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
– DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);
Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de proje-
tos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acor-
do com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agri-
cultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5.  Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-
rá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser entregue nas Escolas Municipais pelos vencedores desta cha-
mada, conforme o cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação.
7. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de documen-
to fiscal (nota fiscal) correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 
cada faturamento.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria de Educação, Setor de 
Licitação e Emater.
8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou mu-
nicipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
 8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Exe-
cutora, de acordo com a Resolução número 21 de 16 de Novembro de 2021 e obedecerá as seguintes regras.:
I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firma-
dos deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Exe-
cutora de acordo com a Resolução numero 21 de 16 de novembro de 2021.
II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do nú-
mero de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comerciali-
zação, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.
8.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilida-
des das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 
como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.
8.5. As unidades produtoras vencedoras da Chamada Pública receberão a visita técnica para acompanhar a 
qualidade da produção de seus gêneros.
8.6.  A entrega dos Gêneros nas Escolas deverá ser realizada pelos Fornecedores.
9.  RECURSO ADMINISTRATIVO
9.1. Encerrada a sessão, os interessados poderão interpor recurso contra quaisquer etapas deste CHAMA-
MENTO PÚBLICO, manifestando imediatamente e motivadamente a respeito, constando o registro das ra-
zões em ata, inclusive formalizando por meio de requerimento no prazo de 3 (três) dias a contar da ocorrência.
9.2 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insus-
cetíveis de aproveitamento.

Trajano de Moraes – RJ, aos 10 de Outubro de 2023.
Cleide Siqueira de Moraes Ladeira
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Identificação da Proposta de Atendimento ao Edital Chamada Pública N. 002/2023

I - Identificação dos Fornecedores

III - Identificação da entidade executora do PNAE/FUNDE/MEC

IV - Totalização dos Produtos

Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação Escolar/PNAE
Identificação da Proposta de Atendimento ao Edital Chamada Pública N. 002/2023

I - Identificação do Fornecedor

II - Relação de Produtos

III - Identificação da Entidade Executora do PNAE/FUNDE/MEC

DECRETO N º 0090/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Municipal 1.299 
de 21 de dezembro de 2022.
									         DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o crédito adicio-
nal valor de R$ 71.619,74 (setenta e um mil, seiscentos e dezenove reais, setenta e quatro centavos), para re-
forço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real excesso de arrecadação na fonte de recur-
sos 1541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União-VAAF na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0091/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.299 
de 21 de dezembro de 2022.
									         DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, o crédito suplementar 
no valor de R$ 569.290,00 (quinhentos e sessenta e nove mil, duzentos e noventa reais), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na forma do parágrafo 1º item III do 
Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na forma do 
anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 0093/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Municipal 1.299 
de 21 de dezembro de 2022.
						      DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional 
no valor de R$ 89.586,35 (oitenta e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais, trinta e cinco centavos), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real excesso de arrecadação na fonte de recur-
so na fonte de recurso 1605 - Assistência Financeira da União destinada a complementação ao pagamento 
dos pisos salariais para os profissionais da enfermagem  na forma abaixo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde


